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ADMINISTRAÇÃO ANARI NO RUMO CERTO 

 

LEI MUNICIPAL Nº 198/02. 

De 26 de Agosto de 2002. 

 

 

“Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial 

ao Orçamento vigente, e dá outras providências”. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VALE DO ANARI, ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de 

suas atribuições legais, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vale do Anari aprovou e eu sanciono a 

seguinte  
L E I 

 

 Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro, o Crédito Adicional Especial ao 

orçamento programa de 2002, no valor de R$ 31.500,00 (Trinta e um mil e quinhentos reais), 

para atender a rubrica abaixo especificada: 

020600 – Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes 

27.812.2280 – Parques Recreativos e Desportivos 

1019 – Construção de Quadras Poliesportivas ........................................  R$ 31.500,00 

 

 Art. 2º O crédito aberto atenderá Convênio com o Ministério do Esporte e Turismo 

visando às ações do Desporto Solidário. 

 

 Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

contrárias. 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VALE DO ANARI, ESTADO DE 

RONDÔNIA, AOS VINTE E SEIS DIAS DO MÊS DE AGÔSTO DE 2.002. 

 

 

 

 

       Edimilson Maturana da Silva 

  Prefeito Municipal 


